
lndicação de Dispensa de Ghamamento Público

A Comissão de Seleção nomeada pelo Decreto no 6.592, de 10 de agosto de 2023 vem,

por meio deste, indicar a DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO, com base no inciso

Vl doart.30daLei Federal no13.019,de3í de julhode2014edaLei13.204, de'l4de
dezembro de 2015, para realizaçâo de parceria voluntária com Organização da Sociedade

Civil denominada Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura Dilza Pinho Nilo, a fim

de firmar Termo de Colaboração, objetivando executar ações de interesse comum,

conforme justificativas abaixo:

'1. Justificativas para dispensa de chamamento público: Esta solicitação justifica-se pelo

fato da Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura "Dilza Pinho Nilo" ter por

finalidade a promoção, da educação escolar e extra-escolar contribuindo para a

realizaçâo do indivíduo, o desenvolvimento cultural e social da comunidade e da região e

o fortalecimento da solidariedade humana, através dos projetos elencados em Planos de

Trabalho.

Ressaltamos que, a Dispensa de Chamamento Público, esta pautada na análise da

Procuradoria Geral do Município, com base no Parecer Jurídico datado em 1711212025,

parte integrante deste Processo.

2. Período Pretendido para execução das ações/atividades: De 0110112026 a 3110112027

3. Objetivos específicos a serem alcançados na execução do objeto: Cada Plano de

Trabalho vinculado a uma Secretaria Municipal, têm seus objetivos detalhados nos

projetos, partes integrantes dos Planos.

4. Valor estipulado para o atendimento do objeto da parceria: R$ 2.061.818,78
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5 . Dotaçáo orçamentária:
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Desenvolvimento de Projeto em parceria com a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

R$ 923.235,80

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade: 06 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Função: 27 - Desporto e Lazer

Sub-Função: 812 - Desporto Comunitário

Programa: 00'10 - Parcerias com organizações da Sociedade Civil

Classificação Orçamentária: 02.06..27.812.0010.2025.3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais

Fonte de Recursos:

1.500 - Recursos não vinculados de impostos R$ 771.858,í 9

1 .501 - Outros recursos não vinculados R$ 151 .377,61

Dotação orçamentária: Desenvolvimento de projeto em parceria com a secretaria
Municipal de Turismo e Cultura R$ 600.987,S0

Órgão: O2 - Prefeitura Municipal

Unidade: 11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
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Dotação orçamentária: Desenvolvimento de Projeto em parceria com a Secretaria

Municipal de Educação RS 537.595,48

Órgâo: 02 - PreÍeitura Municipal

Unidade: 09 - Secretaria Municipal de Educação

SubUnidade: 03 - Secretaria

Funçâo: 04 - Administração

Sub-Função: 122 - Administração Geral

Programa: 00í0 - Parcerias com organizações da Sociedade Civil

Classlficação Orçamentária: 02.09.O3.04.122.0010.2052.3.3.50.43.00 - Subvenções

Sociais

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos R$ 537.SgS,48
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SubUnidade: 0í - Secretaria

Função: 13 - Cultura

Sub-Função: 392 - Difusáo Cultural

Programa: 0010 - Parcerias com organizaçÕes da Sociedade Civil

Classificaçáo Orçamentária: 02.11.01.'13.392.0010.2073.3.3.50.43.00 - Subvenções

Sociais

Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos R$ 600.987,50

Itanhandu, 18 de dezembro de 2025

Me Correa de Lima
Presidente da Comissão de SeleÇáo

Jos ne Rita Marcolino Ribeiro
Secretária da Comissão de Seleção

Patrícia Prudêncio dos Santos
Membro da Comissáo de Seleção
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Dispensa no 171 2025

Dispensa de chamamento público para formalização de parceria, considerando

que, a Fundaçáo ltanhanduense de Educação e Cultura Dilza Pinho Nilo promove de

forma permanente, a educação escolar e extra-escolar contribuindo para a realização do

indivíduo, o desenvolvimento cultural e social da comunidade e da região e o

fortalecimento da solidariedade humana, através de projetos, pautada, também, na

análise da Procuradoria Geral do Município, com base no Parecer JurÍdico datado em

0210112025, parte integrante deste Processo.

Referência: DISPENSA no 1712025

Base Legal: Art. 30 e 32, da Lei Federal n" 13.01912014 e alterações.

OSC interessada: Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura Dilza Pinho Nilo

CNPJ: 1 9.014. 56210001 -12

Objeto de parceria: Desenvolvimento de Projetos em parceria com a Secretaria Municipal

de Esportes e Lazet, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Turismo

e Cultura, conforme Planos de Trabalho.

Justificativas para Dispensa de Chamamento Público:

CONSIDERANDO que a Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura "Dilza Pinho

Nilo" desenvolve atividades voltadas ou vinculadas à Educação, tendo por finalidade

promover de forma permanente, a educação escolar e extra-escolar contribuindo para a

realização do indivíduo, o desenvolvimento cultural e social da comunidade e da região e

o fortalecimento da solidariedade humana, através dos projetos elencados nos Planos de

Trabalho;
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Valor total do repasse: R$ 2.061 .818,78

Período de Execução: 0110112026 a 3110112027

Tipo de Parceria: (X) Colaboração ( ) Fomento ( ) Cooperaçâo

CONSIDERANDO o disposto no inciso Vl do artigo 30 da Lei Federal no 13.01912014 e

alteraçÕes, assim como no inciso lV do artigo 9o do Decreto Municipal no 2.62912017, os
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quais autorizam a dispensa de realização de chamamento público no caso de atividades

voltadas ou vinculadas a serviços de educaçáo, saúde e assistência social, desde que

executadas por organizaçÕes da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão

gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do artigo no 32 da Lei Federal no

13.019t2014"

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública em estabelecer parceria com a

Fundação ltanhanduense de Educaçáo e Cultura "Dilza Pinho Nilo" para dar continuidade

aos projetos;

CONSIDERANDO que a Fundação ltanhanduense de Educação e Cultura "Dilza Pinho

Nilo" atende aos requisitos exigidos em Lei;

Elencadas essas considerações e diante de todo o exposto, entendemos haver

justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração do Termo de

Colaboraçâo por Dispensa de Chamamento Público.

Itanhandu, 18 de dezembro de 2025.

Paulo Hen iq Pint onteiro

Prefeito Municipal de ltanhandu
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